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TEXTO *

As unidades de gestdo de pessoas dos 6rgéos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administragcio Federal — Sipec
Este comunicado se aplica exclusivamente aos 6rgaos que utilizam o sistema SouGov Frequéncia. N&o se aplica a 6rgaos que utilizam sistema
préprio de controle de frequéncia.

Em resumo:

Em conformidade com a Portaria MGI n°® 9.783/2024 e com a Lei n°® 9.093/1995, o Ministério da Gestao e da Inovacéo esta revisando os feriados
municipais cadastrados no SouGov Frequéncia.

Os 6rgéos que utilizam o SouGov Frequéncia tém até 30 de setembro de 2025 para enviar, via Central Sipec, as leis municipais que instituem os
feriados atualmente cadastrados.

A partir de novembro de 2025, somente serdo mantidos no sistema os feriados municipais que tiverem respaldo legal comprovado por meio de
envio da legislagéo correspondente ao MGI.

O que houve?

Em atendimento a Portaria MGI n°® 9.783/2024 e a Lei n® 9.093/1995, que regulam a fixagao de feriados civis e religiosos no ambito federal,
estadual e municipal, esta em andamento uma revisao completa dos feriados municipais atualmente cadastrados no sistema SouGov
Frequéncia.

Essa medida visa garantir que apenas os feriados instituidos por legislagdo municipal valida permanecam ativos no sistema, promovendo maior
conformidade legal e padronizagéo nas rotinas de apuracao de frequéncia.

O que as Unidades de Gestdo de Pessoas devem fazer?

Até o dia 30/09/2025, cada 6rgdo devera:

« identificar os municipios onde possui unidade organizacional;

* Levantar os feriados municipais validos, nos termos da Lei n°® 9.093/1995 (excluindo datas comemorativas que nao configuram feriado legal);

« Encaminhar a legislagéo correspondente via Central Sipec, conforme o caminho: Atendimento Orgdo > SIGEPE - MODULOS > FREQUENCIA
Enviar em formato PDF ou link oficial da norma.

Assunto: Feriados Municipais — SouGov Frequéncia

Importante:

« feriados municipais sem envio da legislacédo até 30/09/2025 seréo desativados do sistema;

« as frequéncias até outubro de 2025 continuardo sendo homologadas com base nos feriados atualmente cadastrados;

« os feriados estaduais (Data Magna do Estado) previstos na Lei n° 9.093/1995 serdo mantidos no sistema, sem necessidade de nova
comprovacao.

« Serdo aceitos até quatro feriados por municipio, conforme a legislagéo:

- um relativo ao inicio ou término do ano do centenario de fundagéo do municipio, fixado em lei municipal (Art. 1°, lll, da Lei n°® 9.093/1995,
incluido pela Lei n° 9.335/1996);

- até trés feriados religiosos de dias de guarda, declarados em lei municipal, conforme a tradigao local (Art. 2° da Lei n® 9.093/1995), excluindo a
Sexta-feira da Paixao, que ja é feriado nacional.

Mais informagdes:
Em caso de dlvidas, acesse a Central Sipec, na se¢éo:
SIGEPE - MODULOS > FREQUENCIA

Atenciosamente,

Coordenacgao-Geral de Sistema e Qualificacéo de Cadastro — Cgcad
Diretoria de Solugdes Digitais — Desin

Secretaria de Gestédo de Pessoas — SGP

Ministério da Gestéo e da Inovagéo em Servigos Publicos — MGI
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